CEARA

GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA EDUCAGAD

“Centec

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 008/2026
O Instituto Centro de Ensino Tecnolégico - CENTEC, pessoa juridica de direito
privado’, sem fins lucrativos, qualificada como Organizagao Social, por meio de seu

Diretor Presidente, torna publica a realizagdo de Processo Seletivo Simplificado o
qual sera regido pelas normas estabelecidas no presente Edital.

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1. O presente Edital serd conduzido pela Assessoria de Gest3o e Apoio as Selegdes
Publicas do CENTEC - AGESP, em estrita observincia aos principios da publicidade,
objetividade e impessoalidade, bem como pelas diretrizes dispostas em seu
Regulamento de Pessoal.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente Edital a contratagdo de Professor (a), sob o regime
da Consolidagdo das Leis Trabalhistas - CLT, para atuagdo e lotagdo imediata nas
Escolas Estaduais de Educacdo Profissional - EEEP, Escolas de Ensino Médio em
Tempo Integral - EEMTI Escola Estadual de Educacdo Profissional Para Pessoas
Privadas de Liberdade - EEEPPL; Escolas de Ensino Médio e Profissional do Campo -
EEMPC, localizadas em Areas de Assentamento da Reforma Agraria e Escola da
Familia Agricola (EFAs) comunitdrias, integrantes da estrutura da Secretaria da
Educagdo do estado do Ceara (SEDUC).

3. DO PERFIL E DOS PRé-REQUISITOS

3.1. Os requisitos para contratagdo e o perfil desejado para ocupacdo do cargo
objeto precipuo deste Edital, encontram-se detalhados no Anexo III.

3.2. Sera considerado(a) elegivel ao cargo o(a) candidato(a) que atender aos
seguintes requisitos:

3.2.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a), e, maior de 18 anos.

3.2.2. Estar em dia com as obrigacdes eleitorais, e, se do sexo masculino,

incluir as obrigagdes militares.
3.2.3. N3o ter sentenga criminal judicial transitada em julgado.

3.2.4. Né@o ter sido demitido(a) do Instituto CENTEC por justa causa.

3.2.5. Satisfazer, integralmente, as exigéncias para aprovacdo constantes neste
edital.

3.2.6. N&o ter sido demitido(a) do Instituto CENTEC sem justa causa nos Ultimos
90 (noventa) dias anteriores a realizagdo do presente certame.

3.2.7. Nao ter celebrado contrato de experiéncia com o Instituto CENTEC nos

1 O Instituto CENTEC, por ser pessoa juridica de direito privado, ndo integrante da Administragao Publica, ndo realiza concurso
publico.
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dltimos 06 (seis) meses anteriores a realizacdo deste certame.
3.2.8. Ndo ter contrato de trabalho vigente com o Instituto CENTEC.

3.2.9. Ndo constar no atual quadro de professores do Eixo Profissional do Ensino
Médio Integrado - EMI.

4. DAS CONDICOES DE TRABALHO

4.1. O Contrato de Trabalho reger-se-a pelos preceitos da Consolidagdo das Leis do
Trabalho - CLT, sujeitando-se as normas do Estatuto da Instituicdo, seu Regimento
Interno e suas Normas de Gest3o de Pessoal.

4.1.1. Os(As) candidatos(as) aprovados(as) e convocados(as) assinardo Contrato
de Trabalho, com avaliagdo de desempenho profissional durante o periodo de
experiéncia, de até 90 dias.

4.1.2. A jornada de trabalho poderd ser concentrada em um turno, ou distribuida
entre os turnos de funcionamento da escola que for lotado(a).

4.1.3. O contrato de trabalho sera celebrado por prazo indeterminado, consoante
exposto no Art. 4432 da CLT.

4.1.4. Os(As) Professores(as) do EMI poderdo coordenar cursos, ministrar

disciplinas ou orientar estagios nas Escolas Estaduais de Ensino Médio Integrado -
EMI.

4.2. Das vagas:

4.2.1 Os(As) candidatos(as) que atenderem aos critérios estabelecidos no item 3
deverdo consultar a relagdo de vagas constantes no ANEXO II - QUADRO DE
VAGAS.

4.3. Da remuneracéao:

4.3.1 A remuneragao se dara por hora aula de acordo com o nivel de escolaridade
conforme tabela abaixo:

Cargo Escolaridade Valor h/a (R$)
Técnico Nivel Médio 21,51
Graduado 32,29

Professor Especialista 33,85
Mestre 35,30
Doutor 36,76

* Art. 443, O contrato individual de trabalho podera ser acordado tacita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por
prazo determinado ou indeterminado, ou para prestacdo de trabalho intermitente. (Redagdo dada pela Lei n® 13.467, de
2017).
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4.3.2. Para fins deste edital de selecdo, entende-se como Graduacao, o titulo
obtido em cursos de nivel superior (licenciaturas, tecnoldgicos ou bacharelados)
em Instituigdes de Ensino Superior reconhecidas pelo Ministério da Educac3o -
MEC e/ou pelos Conselhos Estaduais de Educacio.

4.3.3. Entende-se como Curso Técnico de Nivel Médio, aqueles ministrados em
Escolas Técnicas Autorizadas pelo Ministério da Educagdo - MEC e/ou Conselhos
Estaduais de Educagdo, cujos cursos técnicos sdo baseados nos catalogos de

cursos do Ministério da Educagdo - MEC e possuem, no minimo, 800 (oitocentas)
horas.

4.3.4. Considera-se como Pds-Graduacdo (Especializacdo), os cursos de
pés-graduagdo Lato-Sensu, realizados por Instituigées de Ensino Superior - IES,
autorizadas pelo Ministério da Educagéo - MEC, cuja carga horaria minima seja de
360 horas, ou os cursos de pés-graduagdo Stricto-Sensu (Mestrado/Doutorado)
autorizados pela CAPES.

4.3.5. Nao pontuardo cursos de Pds-graduacdo em andamento, somente se
concluidos, mediante apresentacdo de Certificado ou declaracdo de conclusdo

expedida pela Instituigdes de Ensino Superior - IES, autorizadas pelo Ministério da
Educagdo - MEC.

5. FORMAGCAO EXIGIDA E REQUISITOS DESEJAVEIS
5.1. Grau de instrugdo/Conhecimentos, conforme exposto no Anexo III.

5.2. Experiéncia discriminada nos quadros do Anexo III.

6. DAS INSCRICOES

6.1. As inscricdes serdo realizadas, no periodo de 13/02/2026 até o dia
18/02/2026 as 23:59min, exclusivamente, de forma eletrdnica no site do
Instituto CENTEC, enderego www.centec.org.br

6.2. Conforme especificado no Cronograma (ANEXO I) sera publicada a lista de
inscrigbes deferidas.

6.3. A declaracdo falsa ou inexata dos dados constantes da Ficha de Inscrigdo
on-line, bem como a apresentacdao de documentos falsos ou inexatos, ensejara o
cancelamento da inscricdo e a anulagdo de todos os atos dela decorrentes, em
qualquer época, ficando o(a) candidato(a) sujeito as penalidades legais.

6.4. As informagOes prestadas no momento da inscricdo sdo de responsabilidade
exclusiva dos(as) candidatos(as). O Instituto CENTEC n&o se responsabilizara por
informagoes e enderecos incorretos ou incompletos fornecidos pelo(a) candidato(a),
tampouco por solicitagdo de inscricdo ndo recebida por motivos de ordem técnica dos
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computadores, falhas de comunicagdo, erros durante o processo, congestionamento

de linhas de comunicagdo e/ou outros fatores adversos que impossibilitem a
transferéncia de dados.

6.5. Por ocasido da contratacdo, serdo exigidas copias autenticadas ou com codigo
de verificagdo dos documentos comprobatdrios relativos a formacdo exigida para o
cargo e copias simples dos demais documentos citados em seu Curriculum.

6.6. Por se tratar de contratacdo sob o regime da CLT, quando da convocagao, o(a)
candidato(a) APROVADO(A) devera apresentar cadastro digital da Carteira de
Trabalho e Previdéncia Social - CTPS, sob a pena de ter obstado sua contratagdo.

6.7. Nao serdo aceitas inscrigdes por e-mail ou qualquer outro modo que ndo esteja
citado no item 6.1. deste edital.

6.8. E vedada a entrega de documentos em horério, local ou de forma diferente dos
previstos neste edital.

7. ESTRUTURA E REALIZACAO DO PROCESSO SELETIVO

7.1. O Processo Seletivo de que trata este Edital 007/2026 serd realizado em etapa
Unica mediante avaliagdo documental.

7.2. Analise curricular: de carater eliminatério e classificatério, dar-se-a por meio
da andlise da experiéncia e formagdo, com as devidas comprovagdes conforme
descrito no ANEXO III.

7.3. Todos(as) os(as) candidatos(as) participantes do Processo Seletivo,
independentemente de possuirem os titulos e comprovagoes de experiéncia,

deverao, SOB PENA DE DESCLASSIFICAQKO, encaminhar para o e-mail:

selecao@centec.org.br o “Quadro Resumo de Titulos/Experiéncia Profissional”
(Anexo IV) preenchido e assinado, bem como cépias legiveis dos

ertificad Diploma do/Titulacdo (frente e verso) dentro do

prazo estabelecido conforme o ANEXO I.

7.3.1. Deverd constar no campo assunto do e-mail, “Selecdo Simplificada do
Edital 007/2026", acompanhados dos demais documentos comprobatérios em
formato PDF citados no ANEXO 1V, conforme orientacdes abaixo:

a)_Imprimir, preencher com a pontuacio proposta para cada item,
r inar adro resumo titul nstan AN Vv

deste Edital, disponivel no enderego www.centec.org.br

b) O(a) candidato(a) que n&o possuir o titulo e experiéncia indicado no quadro

devera atribuir a pontuacéo “zero”.

€) A pontuagao proposta pelo(a) candidato(a) ndo necessariamente coincidira

com o total de pontos atribuidos pelo Setor de Selegbes do Instituto CENTEC, a

qual validara de acordo com as comprovacdes apresentadas.
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d) Apdés o preenchimento do “Quadro Resumo de Titulos/Experiéncia
Profissional” (Anexo IV), de forma legivel, o(a) candidato(a) devera enviar
para o e-mail selecao@centec.org.br juntamente com 0s comprovantes de
escolaridade e dos demais documentos comprobatérios contidos no ANEXO V.

7.4. A anadlise curricular constard da verificacao de atendimento ou n3o dos
requisitos inerentes ao cargo, relativos ao grau de instrucdo e experiéncia
profissional exigida, conforme descritos no ANEXO III deste Edital.

7.5. Somente os(as) candidatos(as) que atenderem, por intermédio de seus
curriculos e apresentagdo da documentacdo comprobatdria, aos requisitos de grau de

instrugdo e experiéncia profissional poderdo pontuar nesta Selegdo Publica. Os
demais serdo eliminados(as) do processo.

7.6. Os documentos comprobatdrios constantes no item 7.3. referentes & experiéncia
profissional deveréo ser apresentados de forma legivel e conforme o seguinte:

7.6.1. Celetista:

a) CTPS (Carteira de Trabalhos e Previdéncia Social) das paginas onde constam
a foto, dados pessoais, contratos de trabalho e suas alteragdes;

b) Termo emitido pela carteira de trabalho digital ou termo de rescisdo, com
declaracdo legivel da empresa onde trabalha ou trabalhou na qual devem
constar, no minimo: nome completo, CPF, funcio exercida e periodo trabalhado.

7.6.2. Prestador de servicos:

a) Contrato de Prestagdo de Servicos que, expressamente, especifiquem as
atividades exercidas e o periodo da prestacdo (data de inicio e término do
contrato).

b) Caso o Contrato de Prestagdo de Servigos ndo contenha as informacdes
necessdrias, esses deverdo ser acompanhados de Declaragdo da
Empresa/Contratante dos servigcos que especifique no minimo as atividades
exercidas e o periodo da prestacdo (data de inicio e término do contrato).

7.6.3. Servidor(a) publico(a):

a) Copias dos Atos de Nomeacdo e Exoneracgao.

b) Caso o(a) candidato(a) nao disponha do Ato de Exoneracdo, o Ato de
Nomeacdo devera acompanhar Certiddo/Declaracdo do 6rgdo/empresa publica
que, expressamente, especifiquem, nome completo, CPF, matricula,
cargo/funcgdo exercida e periodo (data de inicio e encerramento);

7.6.4. Servidor(a) pablico(a) cedido(a):

a) Termo de cessdo acompanhada de certiddo/declaragdo legivel do
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6rgdo/empresa plblica que, expressamente, especifiquem, nome completo,
CPF, matricula, cargo/fungdo exercida e periodo (data de inicio e
encerramento).

7.6.5. No somatério geral do tempo efetivamente comprovado para cada

segmento de atuagdo profissional, atividades concomitantes n3o sdo
cumulativas.

7.6.6. Os documentos comprobatérios constantes no item 7.3. referentes a

escolaridade dever3o ser apresentados de forma legivel, conforme especificado na
sequéncia:

a) Diploma (frente e verso);

b) Certiddo/Declaragdo de Conclusdo de Curso emitida hd no maximo um ano a
contar do inicio das inscrigbes do presente Edital.

7.6.6.1. Titulagdo: Comprovacdo mediante apresentacdo de cépias legiveis

dos titulos:
a) Especializagdo: 2 (dois) pontos;
b) Mestrado: 4 (quatro) pontos;
c) Doutorado: 6 (seis) pontos.

7.6.6.2. A pontuagdo referente a Titulagdo tem carater n3o cumulativo,
sendo considerado apenas o titulo que garantir maior pontuagdo ao(a)
candidato(a).

7.6.6.3. Ndo sera considerada como experiéncia profissional atuacdo
em estagio e ou monitoria, ndo incidindo, portanto, na pontuagido
constante no Anexo IV.

7.7. Serd DESCLASSIFICADO(A) o(a) candidato(a) que ndo apresentar o

comprovante de escolaridade necessario para o cargo exigido no ANEXO III.

7.8. Para fins de comprovagdo da escolaridade, serdo aceitas cépias legiveis da
Certiddo ou Diploma/Declaragdo de Conclusdo de Curso, tanto para o nivel superior
quanto para o nivel técnico, com data de emissio de até um ano anterior ao

inicio das inscricbes.

7.9. Para fins de pontuagdo, sera considerado o ano completo o periodo de 06 (seis)
meses trabalhados, CONSECUTIVOS OU NAO, DENTRO DO ESPACO DE 12

(DOZE) MESES.

7.10. Por ocasido da contratagdo, serdo exigidos dos(as) aprovados(as) as copias
autenticadas ou com coédigo de verificagdo dos documentos comprobatérios relativos
a formag&o exigida para o cargo e cdpias simples dos demais documentos citados em
seus Curriculos.
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7.11. Ao final da andlise curricular, sera divulgada a listagem dos(as)
classificados(as), em ordem decrescente, que obtiverem a maior pontuacdo deste

certame, por Crede, Municipio, Escola, Curso e Carga Horaria, observados os
critérios de desempate previstos neste Edital.

7.11.1. O resultado dos(as) candidatos(as) na etapa Unica do processo seletivo
sera divulgado no site do Instituto CENTEC em www.centec.org.br na data
prevista no Cronograma (ANEXO I).

7.12. Dos critérios de desempate:

7.12.1. Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto

no paragrafo Unico do artigo 27° da Lei n°10.741/2003 (Estatuto da Pessoa
Idosa);

7.12.2. Maior pontuagdo no campo experiéncia em docéncia;
7.12.3. Possuir a maior idade, considerando-se dia, més e ano;

7.12.4. Os(as) candidatos(as) que concorrerem para a vaga de MULTIMIDIA,
conforme ANEXO II - QUADRO DE VAGAS, e obtiverem o deferimento de suas
inscrigdes, serdo convocados(as) para participarem de uma ENTREVISTA a ser
realizada na modalidade presencial, a qual conservara carater ELIMINATORIO.

8. RECURSOS

8.1. Cabera recurso, desde que devidamente fundamentado, no prazo definido no
ANEXO I deste Edital, correspondente ao dia estabelecido no cronograma da
respectiva fase do processo seletivo simplificado, exclusivamente através do e-mail
selecao@centec.org.br com o assunto “Edital 008/2026 — Recurso” e no corpo
do e-mail conter: nome complet PF e todos o a vaga par al
se candidatou (Crede, Municipio, Escola, Curso e Carga Horaria).

8.2. Os recursos interpostos pelos(as) candidatos(as) serdo analisados e julgados
pelo Setor de Selegdes do Instituto CENTEC, em conformidade com o disposto no
item anterior deste Edital.

8.3. Nao serdo avaliados recursos sem instrugdo e fundamentacdo. Desta forma, os
recursos deverdo especificar o(s) item(ns) contestado(s) e as razdes pelas quais a
pontuacdo atribuida ao(a) candidato(a) supostamente esta incorreta.

8.4. Serédo rejeitados, liminarmente, os recursos postados fora do prazo e os que nao
estiverem em conformidade com o item 8.1.

8.5. Nao serdo aceitos documentos enviados fora do prazo estabelecido, conforme o

* Art. 27. Na admissdo do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a discriminacdo e a fixacdo de limite maximo de
idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir. Pardgrafo Gnico. O primeiro critério
de desempate em concurso plblico serd a idade, dando-se preferéncia ao de idade mais elevada.
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ANEXO I, para comprovagdo de titulo durante o prazo de Recurso.

8.6. Havendo alteragdo no resultado oficial do Processo Seletivo Simplificado em
razdo da analise de recursos apresentados ao Setor de Selegbes, este serd
republicado com as alteracdes que se fizerem necesséarias.

9. DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA - PCD

9.1. Serdo considerados(as) candidatos/as com deficiéncia, aqueles que tém
impedimento parcial ou total de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, o
qual, em interacdo com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participacdo plena
e efetiva na sociedade em igualdade de condigbes com as demais pessoas, observado
nas definicdes do art. 29, caput e §1° da Lei n® 13.146/2015 (Lei Brasileira de
Inclusao-Estatuto da Pessoa com Deficiéncia - LBI), dos artigos 3° e 40 do Decreto n°
3.298/1999, com as alteragbes do Decreto n® 5.296/2004. do art. 10, §§1% e 20 da
Lei n® 12.764/2012, do art.19 da Lei n® 14.126/2021, da Instrucdo Normativa
SIT/MTE n® 98/2012, a luz dos dispositivos da Convengdo sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiéncia, promulgada pelo Decreto n° 6.949/2009.

9.2 O(A) candidato(a) que se declarar pessoa com deficiéncia concorrerd em
igualdade de condigdes com os(as) demais candidatos(as).

9.3 O(A) candidato(a) que se declarar PCD devera cumprir as mesmas exigéncias de
formagdo dos demais candidatos(as).

9.4 Para concorrer como PCD, o(a) candidato(a) devera: no ato da inscricdo,
declarar-se pessoa com deficiéncia; encaminhar cdpia simples de documento oficial
com foto, copia legivel do laudo médico especialista, emitido nos ultimos 12 (doze)
meses, atestando o tipo de deficiéncia, conforme LAUDO CARACTERIZADOR DE
DEFICIENCIA - Anexo V.

10. DAS DISPOSICOES GERAIS

10.1. A inscricao exige o conhecimento das presentes instrugbes e a aceitagdo total
das condigdes da selegdo estabelecidas neste edital, ndo podendo o(a) candidato(a)
alegar o seu desconhecimento.

10.2. A inobservancia, por parte do(a) candidato(a), de qualquer prazo estabelecido
nas convocacdes sera considerada, em cardter irrecorrivel, como desisténcia,
incidindo a DESCLASSIFICACAO suméria.

10.3. A inexatiddo das informagGes apresentadas pelo(a) candidato(a), bem como a
irregularidade na documentagdo exigida no presente edital, resultard na eliminacdo
imediata.

10.4. No periodo referente ao Contrato de Experiéncia de 90 (noventa) dias, o(a)
empregado(a) contratado(a) serd avaliado(a) através da didatica aplicada em sala de
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aula, ficando sua contratagdo efetiva condicionada ao desempenho satisfatério de
suas atividades.

10.5. N&o serdo fornecidos atestados, certificados, certiddes ou declaragdes relativas
a este processo seletivo, a classificacdo ou & nota obtida pelo(a) candidato(a).

10.6. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Setor de Selegbes do Instituto CENTEC.

10.7. O Processo Seletivo terd validade até o preenchimento das vagas

descritas no ANEXO II.

10.8. Os(as) participantes serdo responsaveis, em qualquer época, pela
fidedignidade e legitimidade das informacdes constantes dos documentos
apresentados.

10.9. Os(As) candidatos(as) aprovados(as) serdo convocados(as) pelos canais
remotos, por meio de ligacdo por telefone, WhatsApp e/ou e-mail respeitando
criteriosamente a ordem de classificagdo do edital.

11. DOS ANEXOS

11.1. Os documentos elencados na sequéncia sdo partes integrantes do presente
edital devendo ser rigorosamente observados:

ANEXO I - CRONOGRAMA

ANEXO II - QUADRO DE VAGAS

ANEXO III - FORMAGAO EXIGIDA E REQUISITOS DESEJAVEIS

ANEXO IV - QUADRO RESUMO DE TITULOS/ EXPERIENCIA PROFISSIONAL
ANEXO V - LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIENCIA

Fortaleza, 13 de fevereiro de 2026.

Visto do Juridico do Centec,

v I
Valéria Santos Bezerra
OAB/CE 34.435 - Matricula 06218
Assessoria Juridica do Centec

e A~

José Acrisio de Sena
Diretor Presidente do Instituto CENTEC
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INSTITUTG CENTRO DE ENSINO TECNOLOGICO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 008/2026

Data

13/02/2026 a
18/02/2026

19/02/2026

19/02/2026 a
23/02/2026

23/02/2026

23/02/2026 as
23h59min do dia
24/02/2026

25/02/2026

25/02/2026

OBS.:

ANEXO I - CALENDARIO

Evento
InscrigBes no site do Instituto CENTEC
(www.centec.org.br)

Prazo para envio da documentac3o, conforme item
7.3, para o e-mail: selecao@centec.org.br até as
23h59min do dia 18/02/2026.

Divulgagdo da relagdo das pessoas inscritas na Web
do Instituto CENTEC (www.centec.org.br)

Analise da documentacdo Quadro Resumo de
Formacao/Experiéncia Profissional

Divulgagao do Resultado da etapa Unica do processo
seletivo na Web do Instituto CENTEC
(www.centec.org.br)

Data para ingresso de recurso, através do e-mail
selecao@centec.org.br até as 23h59min.

Divulgacéo do resultado apds recurso

Publicacdo do Resultado final por ordem de
classificagdo na Web do Instituto CENTEC

(www.centec.org.br)

1. O calendario acima podera sofrer alteragdes em funcdo de
necessidades do Instituto CENTEC.
2. Qualquer alteragdo no calendario sera publicada no site do Instituto

CENTEC.

Fortaleza, 13 de fevereiro de 2026.
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ANEXO III - FORMAGAO EXIGIDA E REQUISITOS DESEJAVEIS
ESCOLAS ESTADUAIS DE EDUCAGAO PROFISSIONAL - EEEP

EDITAL 008/2026

Cursos Formacao Exigida Requisitos desejaveis
1. Graduagao em Administrac3o.
2. Graduacgdo Tecnoldgica em Gestdo de
Pequenas e Médias Empresas, Processos

Técnico em Gerenciais ou Gestdo Empresarial.
Administracao 3. Graduacdo em Secretariado, Ciéncias |e Experiéncia na area;
Contabeis, Economia ou Administracio e Experiéncia como
Publica, com: Pds-graduacio em Gestdo docente;
Empresarial ou Gestdo de Negdcios.

Técnico em 1. Graduaggo em /f\gronomla. o ]
Agricultura com 2. Graduagao em areas afins com: e Experiéncia na area;
T e Pos- graduagdo na drea da e Experiéncia como

f Floricultura ou Fitotecnia. docente;
Floricultura s i : v
e Curso Técnico de nivel médio em
Floricultura.

1. Graduagdo em Engenharia Cartografica,
Engenharia de Agrimensura, Engenharia = e Experiéncia na area;
Civil ou Bacharelado em Geografia. e Experiéncia como
2. Graduacdo Tecnolégica em Agrimensura, | docente;
Construcao Civil, Edificagdes ou Estradas.
1. Graduagdo em Engenharia de Alimentos
ou Agroindustria.
2. Graduacgdo Tecnoldgica em AgroindUstria
ou Alimentos.
Graduagdo em Medicina Veterinaria, e Experiéncia na area;
Engenharia Agrondmica, Nutricdo, = e Experiéncia como
Economia Doméstica ou Gastronomia, @ docente;
com:
. Pés-graduacgdo na area de Alimentos, ou
- Curso Técnico de Nivel Médio em
Alimentos ou Agroindustria.
Graduacdao em Agronomia.
Graduacgdo Tecnoldgica em Agronegdcio.
Graduagéo em Zootecnia, Medicina
Veterinaria ou Engenharia Florestal com:
Pés-graduacdo na éarea de Gestdo do
Agronegdcio.
1. Graduacdo em Engenharia Agrondmica.
2. Licenciatura em Ciéncias Agrarias.
Graduacdo Tecnoldgica em Irrigacdo e
Drenagem ou Bacharelado em
Engenharia Agricola com:
o Pés-graduagcdo em  Agricultura e
Zootecnia ou Produgéo animal.
4. Graduagcao em Zootecnia ou Medicina
Veterinaria com:
« Pos-graduacgdo na area de Agricultura.

Técnico em
Agrimensura

Técnico em
Agroinddstria

W

o b

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

Técnico em
Agronegodcio

Técnico em o ]
Agropecuaria e Experiéncia na area;
e Experiéncia como

docente;

Instituto Centro de Ensino Tecnolégico - CENTEC
Rua Silva Jardim, 515 — José Bonifacio CEP: 60.040-260 Fortaleza = CE - Fone: (0xx)
85-3066-7000/30667016

www.centec.ora.br e-mail: pessoalemi@centec.or.br
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Cursos

Técnico em
Aquicultura

Técnico em
Automacao
Industrial

Técnico em
Biotecnologia

Técnico em
Comeércio

g

1.

b

[y

EDITAL 008/2026

Formacao Exigida
Graduagdo em Engenharia de Pesca ou
Engenharia de Aquicultura.
Graduagdo Tecnolégica em Aquicultura.

Graduagdo em Engenharia Eletrénica,
Engenharia de Automacdo, Engenharia
de Controle e Automacdo ou Engenharia
de Mecatronica.

Graduagdo Tecnoldgica em Automacdo
Industrial, Mecatrénica, Eletromecanica
ou Manutencgdo Industrial.

Licenciatura em Eletromecénica.
Graduacdo em Engenharia de Producio,
Engenharia  Elétrica ou Engenharia
Mecanica com:

Curso Técnico de Nivel Médio em
Automacédo Industrial.

Graduagdo (bacharelado) em Engenharia
com:

Pés-graduagdo em Automacg&o Industrial.
Graduagdo em areas afins com:
Pés-graduagdo em Automagdo Industrial.
ou

Curso Técnico de Nivel Médio em
Automacdo Industrial.

Graduagdo em Biotecnologia

Graduagao em Administracgdo.

Graduacgao em Administracdo de
Empresa,

Graduagdo Tecnolégica em Gestdo
Comercial.

Graduagao Tecnoldgica em Processos
Gerenciais.

Graduagdgo em Ciéncias Contabeis,
Ciéncias Econbmicas, Financas,
Graduagdo Tecnoldgica em Logistica,
Graduagdo Tecnolégica em Gestdo
Financeira com:

e Pds-graduagdo na drea de Administracdo

e

Marketing; Gestdo e Negdcios; Gestdo

Empresarial ou Gestdao Comercial.

Instituto Centro de Ensino Tecnolégico - CENTEC

85-3066-7000/30667016

www.centec,org.br e-mail: pessoalemi@centec.orbr
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Requisitos desejaveis
* Experiéncia na drea;

¢ Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

Rua Silva Jardim, 515 - José Bonifacio CEP: 60.040-260 Fortaleza — CE - Fone: (0xx)
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Cursos

Técnico em
Computacdo
Grafica

Técnico em
Contabilidade

Técnico em
Desenho da
Construcao Civil

Técnico em
Desenvolviment
o de Sistemas

Técnico em
Design de
Interiores

Técnico em
Edificacdes

1.

2

EDITAL 008/2026

Formacao Exigida
Graduagdo em Computagdo Gréafica ou
Computagdo Gréfica e Animagéo 3D.
Graduagdo em Redes de Computadores,
Andlise e Desenvolvimento de Sistemas,
Web Design, Jogos Digitais,
Desenvolvimento Software, Ciéncia da
Computacdo, Sistemas de Informac3io,
Arquitetura, Design de Interiores ou
Engenharia de Software com:
Poés-graduacdo na area de Computacao
Grafica, Modelagem 3D, Permanece
Jogos Digitais e Animacdo, Design
Gréfico ou Design Digital.

Graduagdo em Ciéncias Contabeis.

Graduagdo em Arquitetura, Engenharia
da Producdo Civil, Engenharia Civil ou
Desenho Industrial.

Graduacdo Tecnolégica em Construgdo

Civil, Edificagdes ou Construcdo de
Edificios.

Graduacgdo em Andlise <
Desenvolvimento de Sistemas,

Desenvolvimento Software, Ciéncia da
Computacdo, Sistemas de Informacdo,

Jogos Digitais, Engenharia da
Computacao, Engenharia de Software.
Licenciatura em Computacgao ou

Informatica.

Graduacdo em Redes de Computadores
com:

Pos-graduacdo na drea de Softwares.
Graduagao em Arquitetura e Urbanismo.
Graduagdo Tecnoldgica em Design de
Interiores.

Graduacdo em Engenharia Civil
Desenho Industrial com:

Curso Técnico de Nivel Médio em Design
de Interiores.

Graduagdo em Engenharia Civil.
Graduagdo Tecnoldgica em Edificacoes,

ou

Construgdo Civil ou Construgdo de
Edificios.
Graduagao em Engenharia Elétrica,

Engenharia Agron0mica, Arquitetura e
Urbanismo com:

Curso Técnico de Nivel
EdificagOes.

Médio em

Instituto Centro de Ensino Tecnolégico - CENTEC
Rua Silva Jardim, 515 - José Bonifacio CEP: 60.040-260 Fortaleza - CE - Fone: (0xx)

85-3066-7000/30667016
www.centec.org.br e-mail: pessoalemi

ec.0rbr
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Requisitos desejaveis

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Conhecimento em
desenvolvimento de
sistemas, redes e/ou
hardware.

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;
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Cursos

Técnico em

Eletromecénica

Técnico em
Eletrotécnica

Técnico em
Enfermagem

Técnico em
Estética

Técnico em
Eventos

Técnico em
Fabricacdo
Mecanica

¢ W

-t
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Formacao Exigida
Graduagdo em Engenharia de Controle e
Automacado ou Engenharia Mecatrdnica.
Graduacgdo Tecnolégica em
Eletromecénica, Manutengdo Industrial,
Automacao Industrial, Mecatronica ou
Mecatronica Industrial.
Licenciatura em Eletromecénica.
Curso Técnico de Nivel Médio em
Eletromecénica, Automacdo Industrial ou
Mecatrbnica com:
Experiéncia minima de 1 (um) ano, com
comprovacao na area do curso.
Graduagdo em Engenharia Elétrica,
Engenharia Eletrénica, Engenharia de
Mecatrénica ou Engenharia de Energia.
Graduagdo Tecnoldgica em Mecatrdnica,
Eletromecanica ou Manutencéo
Industrial.
Licenciatura em Eletromecénica.
Curso Técnico de Nivel Médio em
Eletrotécnica, Mecatrbnica ou Automacso
Industrial com:
Experiéncia minima de 1 (um) ano, com
comprovagao na area do curso.

Graduagdo em Enfermagem.

Graduagdo em Estética.

Graduagdao Tecnoldégica em Estética e
Cosmeética.

Graduagdo em enfermagem com:
Pés-graduacdo em Estética.

Graduagdo em Fisioterapia com:
Pos-graduacdo em Dermato Funcional,
ou

Curso Técnico de
Estética.

Nivel Médio em

Graduagdo em Turismo ou Hotelaria.
Graduagdo Tecnoldgica em Eventos.
Graduagdo em areas afins com:
Pés-graduagdo na area de Turismo,
Hotelaria ou Eventos.

Graduagdo em Engenharia Mecanica,
Engenharia Metallrgica, Engenharia de
Mecatrénica ou Engenharia da Producéo
Mecanica.

Graduacdo Tecnoldgica em Mecénica,
Fabricagéo Mecanica, Manutengao
Industrial, Mecatronica, Eletromecénica.
Licenciatura em Eletromecanica.

Instituto Centro de Ensino Tecnolégico - CENTEC
Rua Silva Jardim, 515 - José Bonifacio CEP: 60.040-260 Fortaleza - CE - Fone: (0xx)

85-3066-7000/30667016

www.centec.org.br e-mail: pessoalemi@centec.or.br
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Requisitos desejiveis

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;
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Cursos

Técnico em
Financas

Técnico em
Fruticultura

Técnico em Guia
de Turismo

Técnico em
Hospedagem

Técnico em
Informatica

Técnico em
Logistica
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Formacao Exigida
Graduagdao em Finangas, Administracdo,
Economia, Gestdo Financeira ou Ciéncias
Contabeis.

Graduacdo em Engenharia Agronémica:;
Graduagdo Tecnoldgica em Fruticultura.
Graduagdo Tecnolégica em Irrigacdo e
Drenagem com:
Curso Técnico
Fruticultura. _
Graduagdo em Turismo ou Hotelaria.
Graduagdao Tecnoldgica em Gestdo de
Turismo.

Graduacdo em areas afins com:
Pds-graduagdo na drea de Turismo ou
Hotelaria.

Graduag&o em Turismo ou Hotelaria;
Graduagao em  Administracdo com
Habilitagdo em Administracdo Hoteleira.
Graduagao em areas afins com:
Pés-graduagdo na drea de Turismo ou
Hotelaria.

Graduacdo Analise e
Desenvolvimento de Sistemas,
Desenvolvimento Software, Ciéncia da
Computagdo, Sistemas de Informacso,
Engenharia de Software, Engenharia da
Computacdo.

Licenciatura em Informatica.

Graduagdo em Redes de Computadores
com:

P6s-graduacdo na area de Softwares.
Graduagao em Administragédo.
Graduagao Tecnolégica em
Comercial ou Logistica;
Graduagdo em areas afins com:
Pos-graduagdo na area de Logistica.

de Nivel Médio em

em

Gestdo

Instituto Centro de Ensino Tecnolégico - CENTEC
Rua Silva Jardim, 515 - José Bonifacio CEP: 60.040-260 Fortaleza - CE - Fone: (0xx)

85-3066-7000/30667016
www.centec.org.br e-mail: pessoalemi@centec.or.br
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Requisitos desejaveis
® Experiéncia na area;

e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Conhecimento em
redes, e/ou hardware,
e/ou linguagem Java.

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;
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Cursos Formacao Exigida Requisitos desejaveis
1. Graduagdo em Sistemas Automotivos,
Manutencdo Automotiva ou equivalente.
2. Graduacgdo em areas afins com:
o Curso Técnico de Nivel Médio em
Mecénica Automotiva. ou
» Experiéncia minima de 1 (um) ano, com

EDITAL 008/2026

L comprovagao em Manutengao
Técnhico em Automotiva e/ou docéncia em
Manutencdo Manutengdo Automotiva. e Experiéncia na area;

Automotiva 3. Curso Tecnico de Nivel Médio em | e Experiéncia como
Mecanica Automotiva ou Manutencdo | docente;
Automotiva com:

« Experiéncia minima de 1 (um) ano, com
comprovagdo na area do curso.

4. Curso Técnico de Nivel Médio em outras
areas do conhecimento, com:

« Experiéncia minima de 2 (dois) anos com
comprovacao em Manutencao
Automotiva.

1. Graduacdo em Fisioterapia ou Estética.

2. Graduacgdo em Enfermagem ou Educacdo
Fisica com:

» Pds-graduagdo em Massoterapia ou
Terapias Integrativas e Complementares.

Técnico em
Massoterapia e Experiéncia na area;

e Experiéncia como

docente;
ou d
+ Curso Técnico de Nivel Médio em
__Massoterapia.
1. Graduagdo em Engenharia Mecénica,
Técnico em Engenhar!a da Pl:oc'lugao Mecdnica ou L )
Mecani Engenharia Mecatronica. e Experiéncia na area;
ecanica % e o e
2. Graduagao Tecnologica em | e Experiéncia como

Eletromecanica, Manutengdo Industrial, | docente;
Mecanica ou Mecatrdnica.
3. Licenciatura em Eletromecénica.
1. Graduagdo em Ecologia, Saneamento
Ambiental, Ciéncias Ambientais ou
Engenharia Ambiental.
2. Graduagdo Tecnolégica em Gestdo
Técnico em Ambiental.
Meio Ambiente 3. Bacharelado em Geografia.
4. Graduacao em Biologia, Economia
Ecoldgica, Engenharia Florestal ou
Oceanografia com:
« Pods-graduagdo em Meio Ambiente,
Ecologia, Recursos Naturais ou Ciéncias
Ambientais.

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

F 5 A\ 1
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Cursos

Técnico em
Modelagem do
Vestuario

Técnico em
Moveis

Téchico em
Multimidia

Técnico em
Nutricdo e
Dietética

Técnico em
Petroleo e Gas

Técnico em
Portos

Rua Silva Jardim, 515 ~ José Bonifacio CEP: 60.040-260 Fortaleza - CE - Fone: (0xx)

-entec.
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Formacao Exigida
Graduagdo em Estilismo e Moda ou
Design de Moda.
Graduacdo em areas afins com:
Pés-graduagdo na area de Moda. ou
Curso Técnico de Nivel Médio em
Modelagem do Vestuéario ou Design de
Vestuario.
Graduagdo na area de Moveis: Tecndlogo
ou Engenharia de Produgdo de Mdveis.
Graduagdo em &areas afins com:
Pés-graduagdo na &rea de Méveis, ou
Curso Técnico de Nivel Médio em
Marcenaria, Produgdo de Mdveis ou
Carpintaria.
Curso Técnico de Nivel Médio em
Marcenaria, Produgdo de Mdveis ou
Esquadrias e Carpintaria com:
Experiéncia minima de 1 (um) ano, com
comprovacgdo na area do curso.

. Graduagdo em Design; Design Grafico ou

Sistemas de Midias Digitais.

. Graduacao em Comunicagdo

Social/Publicidade e Propaganda.

Graduagdo em Nutrigdo.

Curso Técnico de Nivel Médio em
Nutricdo com:

Experiéncia minima de 1 (um) ano, com
comprovagao na area do curso.
Graduagao em Engenharia de Petrdleo ou
Quimica do Petrdleo.

Graduagao Tecnoldgica em Petrdleo e
Gas.

Graduagdo em Geologia com:
Pés-graduacdo em Petrdleo e gas.
Graduacdo Tecnoldgica em Gestéo
Portuaria.

Graduagao em  Administracdo ou
Comércio Exterior com:

Experiéncia minima de 1 (um) ano, com
comprovacdo em portos.

Curso Técnico de Nivel Médio em Portos
com:

Experiéncia minima de 1 (um) ano, com
comprovacdo em operagdo portuaria.
Curso Técnico de Nivel Médio em
qualquer area do conhecimento com:
Experiéncia minimo 2 (dois) anos, com
comprovacao em operagao portuaria.

Instituto Centro de Ensino Tecnolégico - CENTEC

85-3066-7000/30667016
www.centec.org.br e-mail: pessoalemi@centec.or.br
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Requisitos desejaveis

e Experiéncia na érea;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;

e Experiéncia como
docente;

e Conhecimento em
Projetos e Desenhos de
mobilidrios e esquadrias.

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;
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EDITAL 008/2026 SECRETARIA DA EDUCAGAO
Cursos Formacdo Exigida . Requisitos desejaveis
1. Graduacgao em Analise e
Desenvolvimento de Sistemas,

Desenvolvimento Software, Ciéncia da e Experiéncia na érea;
Computagdo, Sistemas de Informacdo, | e Experiéncia como

Técnico em Engenharia de Software, Engenharia da docente;
Producdo em Computacéo. e Conhecimento em
Jogos Digitais 2. Licenciatura em Informatica. Computacdo Grafica e/ou
3. Graduagdo em Redes de Computadores modelagem 3D
com:

Pos-graduacgéo na drea de Softwares.
1. Graduagdo em Audiovisual, Novas Midias, | e Experiéncia na area;
Artes Visuais, Radio e TV, Cinema, | e Experiéncia como

Técnico em Publ_lCl(;Iade e Propaganda ou Cinema e docentt_en; . o
= Audiovisual. eExperiéncia técnica e
Producdo em % : . ;
Audio e Video 2. Graduagdo em areas afins com: conhecimento em todas
+ Experiéncia minima de 2 (dois) anos,  as 4areas da produgdo
com comprovagao na producdo de dudio | audiovisual: direcéo
e video. geral, producdo, roteiro,

arte, montagem e edigdo.
1. Graduagao em Ciéncia da Computacdo,
Engenharia de Computagdo, Engenharia
de Telecomunicacdes, Engenharia de
Teleinformatica, Engenharia de Controle
e Automacdo, Redes de Computadores
ou Telematica;

Técnico em 2. Graduacgdo Tecnolégica em Redes de | e Experiéncia na area;
Redes de Computadores. e Experiéncia como
Computadores 3. Graduagdo em Informatica, Andlise e | docente;
Desenvolvimento de Sistemas, @ e Conhecimento em

Desenvolvimento de Software, Sistemas | redes, e/ou hardware.
de Informagdo ou Engenharia de
Software com:
« Poés-graduacdo em Redes de
Computadores, ou
« Curso Técnico em Redes de

Computadores.
acni i a Mlsica ou Educacédo - x
T;:r;g:: c?: . I(\Eﬂil‘last?g;gao em ¢ e Experiéncia na area;
" . - riéncia como
2. Graduagao em areas afins com: c.joEc):aE\ie-
» Curso Técnico de Nivel Médio em Musica. !
1. Graduacdo em Engenharia Ambiental e
Técnico em Sanitaria ou Engenharia Civil. e Experiéncia na area;
Saneamento 2. Graduacdao em Engenharia Quimica e Experiéncia como
com: docente;

e Pods-graduacdao em Saneamento.

Instituto Centro de Ensino Tecnolégico - CENTEC
Rua Silva Jardim, 515 - José Bonifacio CEP: 60.040-260 Fortaleza — CE - Fone: (0xx)
85-3066-7000/30667016

www.centec.org.br e-mail: pessoalemi@centec.ornbr
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Cursos

Técnico em
Segurancado |2,

Trabalho
3.
[ ]
1.
Técnico em 2.
Sistemas de
Energia
Renovavel .
3.
1
Técni 2.
échico em
Quimica 3.
4,
5.
6.
1.
r - [ ]
Técnico em
Secretaria
0.
Escola
1.
2.
Técnico em =
Téxtil
3.
1.
Téchico em
Traducdo e 2.

Interpretacao .
de Libras

EDITAL 008/2026
Formacao Exigida

Graduagd@o em Engenharia com:
Especializagdo em  Engenharia
Seguranca do Trabalho.
Graduagdo Tecnolégica em Seguranga do
Trabalho.
Curso Técnico de Nivel
Seguranga do Trabalho com:
Experiéncia minima de 1 (um) ano, com
comprovacao na area do curso.
Graduagdo em Engenharia
Energias Renovaveis ou Energias.
Graduagao em Engenharia Mecénica,
Engenharia da Producio Mecénica ou
Mecatronica com:
Pés-graduagdo em Energias Renovaveis.
Graduacgdo Tecnoldégica em Mecatrdnica

de

Médio em

Elétrica,

Industrial com: Pds-graduacdo em
Energias Renovaveis. _
Graduagdo em Quimica Industrial,
Engenharia  Quimica, Quimica do
Petrdleo.

Graduag@o Tecnolégica em Processos
Quimicos.

Licenciatura em Quimica.

Graduagdo em areas afins com:
Pés-Graduagdo na area de Quimica. ou
Curso Técnico de Nivel Médio em
Quimica.

Graduagdo em Pedagogia ou Processos
Escolares com:

Especializagdo em Gestao Escolar ou
Gestdo Educacional.

Graduagao em areas afins com:

Curso Técnico de Nivel Médio em
Secretaria Escolar.
Graduagdo em Engenharia Téxtil.
Graduacgao em areas afins com:

Curso de Técnico de Nivel Médio em
Téxtil.

Curso Técnico de Nivel Médio em Téxtil
com:

Experiéncia minima de 1 (um) ano, com
comprovacao na area do curso.
Graduagdo em Letras com habilitacdo em
Libras.

Graduagdo em areas afins com:
Pés-graduacdo em Libras.

Curso Técnico de Nivel Médio em
Tradugdo e Interpretagdo de Libras com:
Experiéncia minima de 1 (um) ano, com
comprovagao na area do curso.

Instituto Centro de Ensino Tecnolégico - CENTEC
Rua Silva Jardim, 515 - José Bonifacio CEP: 60.040-260 Fortaleza - CE - Fone: (0xx)

85-3066-7000/30667016
www.centec.org.br e-mail: pessoalemi@centec.or.br
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CEARA

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA EDUCAGAO

Requisitos desejaveis

¢ Experiéncia na area;
¢ Experiéncia como
docente;

¢ Experiéncia na area;

e Experiéncia como
docente;

e Pds-graduacgdo ou
pés-técnica ou cursos na
area;

e Experiéncia na area;

e Experiéncia como
docente;

e desejavel conhecimento
em Laboratérios
(manuseio de vidrarias,
preparo de solugdes);

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;




-Centec

i

* CEARA

' GOVERNO DO ESTADO

N5T EDITAL 008/2026 SECRETARIA DA EDUCAQED
Cursos Formacédo Exigida Requisitos desejaveis
Técnico em 1. fracg:ilzf\?fi_o Tecnolé)gicé? e(;n meg(:)c?os _
~ mobiliarios ou estdo de Negodcios . ’
Trans_afgo.es Imobilirios g e Experiéncia na area ;
Imobiliarias e i e Experiéncia como
. Graduacdo em areas afins com: P oty
e Curso Técnico de Nivel Médio em <
Transagtes Imobilidrias.
Técnico em 1. Graduagdo em Estilismo e Moda ou E s 5 .
Vestuario Design de Moda. = Expergaenqa i
2. Graduagdo Tecnoldgica em Design de *® EXPeriéncia como
Moda. docente;

1. Graduagdo em Letras (Portugués/Inglés)
ou (Inglés).
2. Graduacao em Turismo ou Hotelaria com:
Inglés para . Experiénciaﬂ minima dcf 1_(um) ano, com |
Turismo / comprovagao na docéncia da disciplina
Hospedagem / de inglés, ou -
Eventos . qus_:o de Inglés com carga horaria
minima de 240 horas.
3. Graduagdo em outras areas de
conhecimento com:
« Pos-graduagdo em Lingua Estrangeira
(Inglés).

e Experiéncia na area;
e Experiéncia como
docente;

Instituto Centro de Ensino Tecnoldgico - CENTEC

Rua Silva Jardim, 515 - José Bonifacio CEP: 60.040-260 Fortaleza - CE - Fone: (0xx)
\ g/ 85-3066-7000/30667016
N 06218 www.centec.org.br e-mail: pessoalemi@centec.or.br




GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA EDUCAGAO

-Cenlec
METITUTO CENTRO OFf ENSINDG TECNOLAGIED EDITAL 008/202

ANEXO III - FORMAC;O EXIGIDA E REQUISITOS DESEJAVEIS
ESCOLAS DE ENSINO MEDIO E PROFISSIONAL DO CAMPO - EEMPC

Cursos Formacdo Exigida Requisitos desejaveis
Técnico am 1. Graduaga:!o em Adm’in_istragéo. _ ° Exper?{anc!a na area;
Administracdo 2 Graduagap Tecnologica em Gestdo de e Experiéncia como
com énfase nas Cooperagvas. T o docen_tF .
Organizacdes 2 Graduagao em Ciéncias Contabeis ou e Experiéncia d’e
Sociais E(Eonomla, com: trabalho em areas de
« Pés-graduacgédo em assentamento e/ou
Cooperativismo/Associativismo. comunidades
camponesas.
1. Graduagdo em Engenharia Agrondmica. e Experiéncia na area;
2. Graduagdo em Ciéncias Agrérias. e Experiéncia como
. 3. Graduagdo em Educagdo do Campo com: docente
Tecnico em . Pés-graduacdo na &rea de Ciéncias '@ Experiéncia de

Agroecologia | Agrarias. trabalho em areas de

4. Graduagdo em Agroecologia. assentamento e/ou
5. Graduagdao em Engenharia Ambiental ou comunidades
Engenharia Florestal. camponesas.
1. Graduagdo em Engenharia Agronémica.
2. Licenciatura em Ciéncias Agrarias. e Experiéncia na area;
3. Graduagdo Tecnoldgica em Irrigacio e |o Experiéncia como
. Drenagem ou Bacharelado em docente
Tecnico em Engenharia Agricola com: e Experiéncia de
Agropecuaria |, pés-graduacido em  Agricultura e trabalho em areas de
Zootecnia ou Producdo animal. assentamento e/ou
4. Graduagdo em Zootecnia ou Medicina comunidades
Veterinaria com: camponesas.
» Pés-graduacdo na drea de Agricultura.
1. Graduagdo em Analise e e Experiéncia na area;
Desenvolvimento de Sistemas, e Experiéncia como
Desenvolvimento Software, Ciéncia da docente;
Computagado, Sistemas de Informacdo, e Conhecimento em
P Engenharia de Software, Engenharia da redes, e/ou hardware,
Tecnico em 2 -
s Computacao. e/ou linguagem Java.
Informatica 2. Licenciatura em Informatica. e Experiéncia de
3. Graduagdao em Redes de Computadores trabalho em areas de
com: assentamento e/ou
+ Pds-graduacdo na area de Softwares. comunidades
camponesas.

Instituto Centro de Ensino Tecnolégico - CENTEC
Rua Silva Jardim, 515 - José Bonifacio CEP: 60.040-260 Fortaleza - CE - Fone: (0xx)
85-3066-7000/30667016

www.centec,org,br e-mail: pessoalemi@centec.or.br




PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 008/2026

ANEXO 1V

Quadro Resumo de Titulos / Experiéncia Profissional

CENTEC
s Pontos Pontuaga  (ndo
Critério e e
Maximos Hens o Obtida* preenche
r)
1. Graduagao (Diploma
, ;. frente e verso).
Escolaridade (req;s;llqto o 2. Curso Técnico de Nivel - .
- : ploma frente
' COMPROVACAO). e verso).
Pontos
Titulagdo. Pontuacdo
conforme quadro a 1. Especializacd
direita (NAO o] 4
CUMULATIVA), 6 2. Mestrado
considerado apenas o 3. Doutorado
titulo de maior 6

pontuacao.

Experiéncia na atuagio
como técnico(a) na area
de candidatura.

1 (um) ponto por ano
completo trabalhado, ou
- fracdo de 6 (seis) meses ou

(atividades = mais no espaco de 12
concomitantes NAO (doze) meses - Maximo de
SAO CUMULATIVAS) 7 (sete) pontos.

Experiéncia em
docéncia. (Atividades
concomitantes NAO
SAO CUMULATIVAS)

Somatoria Total

OBSERVACOES:

1 -
rasuras.

1 (um) ponto por ano
completo trabalhado, ou

7 fragdo de 6 (seis) meses ou
mais no espacgo de 12
(doze) meses - Maximo de
7 (sete) pontos.

20

Pontos

As copias dos documentos deverdo ser apresentadas de forma legivel, livre de

2 - Para fins de pontuagdo, considera-se o ano os 06(seis) MESES trabalhados,
CONSECUTIVOS OU NAO, DENTRO DO ESPACO DE 12 MESES.

Declaro que as informagbdes prestadas acima sdo verdadeiras e de minha inteira
responsabilidade.

Fortaleza, / /

Assinatura do Candidato
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SN\, ' Indicar segmentos corporais afetados e todas as restri¢des de movimentos existentes. Indicar o angulo e o grau de limitagio

ANEXO YV
LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIENCIA

Atesto que , CPF , €& pessoa com
deficiéncia, conforme especificado nos itens 1 a 8 abaixo, estando enquadrada nas defini¢des do art. 2°, caput e §1° da Lei n® 13.146/2015 (Lei
Brasileira de Inclusio-Estatuto da Pessoa com Deficiéncia - LBI), dos artigos 3° e 4° do Decreto n° 3.298/1999, com as alteracdes do Decreto n®
5.296/2004. do art. 1°, §§1° ¢ 2° da Lei n° 12.764/2012, do art.1° da Lei n® 14.126/2021, da Instrugdo Normativa SIT/MTE n° 98/2012, & luz dos
dispositivos da Convengao sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, promulgada pelo Decreto n° 6.949/2009.

1. ( ) DEFICIENCIA FiSICA:

( ) Paraplegia ( ) Paraparesia ( ) Monoplegia ( ) Monoparesia ( ) Tetraplegia
( ) Tetraparesia ( ) Triplegia ( ) Triparesia ( ) Hemiplegia ( ) Hemiparesia
( ) Paralisia cerebral () Ostomias ( ) Amputacio ou auséncia de membro ( ) Nanismo

() Membros com deformidades congénitas ou adquiridas { ) Outras. Especificar:

2. ( )DEFICIENCIA VISUAL: anexar exames oftalmoldgicos de acuidade visual (tabela snellen) e/ou campimetria

( ) Cegueira — Acuidade visual menor ou igual a 0,05 (20/400) no melhor olho, com a melhor corregéo dptica.

( ) Baixa visio — Acuidade visual entre 0,3(20/60) ¢ 0,05(20/400) no melhor olho, com a melhor corrego 6ptica.

( ) Somatéria da medida do campo visual em ambos os olhos igual ou menor que 60° (especificar a soma dos graus).

() Visdio Monocular — Lei n° 14.126/2021, Parecer CONJUR n° 444/2011 e Stmula n° 377 STJ. Cegueira legal em um olho, na qual
a acuidade visual com a melhor corregdo 6tica & igual ou menor que 0,05 (20/400) ou cegueira declarada por oftalmologista.

3.( ) DEFICIENCIA INTELECTUAL: anexar laudo psiquidtrico, psicolégico ou de profissional de saiide de nivel
superior, com atuacfo nessa deficiéncia.
() Funcionamento intelectual significativamente inferior 4 média, com manifestacdes antes dos 18 anos e limitagdes associadas a

duas ou mais dreas de habilidades adaptativas (especifica-las), tais como: comunicagio, cuidados pessoais, habilidades sociais,
utilizagdio de recursos da comunidade, satide ¢ seguranca, habilidades académicas, lazer e trabalho.

4. ( ) DEFICIENCIA AUDITIVA: anexar audiometria.

() Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis ou mais, aferida por audiograma nas frequéncias de 500hz, 1000hz,
2000hz e 3000hz, calculada pela média aritmética em cada um dos ouvidos, separadamente.

5. ( ) DEFICIENCIA MENTAL (psicossocial): anexar laudo psiquiatrico, psicolégico ou de profissional de satide de
nivel superior, com atuacio nessa deficiéncia.

( ) Esquizofrenia ( ) Transtorno do Espectro Autista-Lei n® 12.764/2012 ( )Transtornos psicoéticos

( ) Outras:

Informar e descrever, detalhadamente, as limitagdes psicossociais que impedem a plena e efetiva participagio na sociedade em
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, bem como informar se hd outras doengas associadas, data de inicio das
manifestages da doenca e outras limitagdes na vida didria e social, inclusive para habilidades adaptativas.

6.( )DEFICIENCIA NA COMUNICACAO (NATUREZA GRAVE): anexar laudo de otorrinolaringologista ou
fonoaudidlogo, detalhando os impedimentos, respectivas gradacoes, e barreiras enfrentadas
( ) Gagueira ~ Graus lll e IV ( ) Dislexia Grave ( ) Dislalia Grave ( ) Outras (informar):

7. ( ) DEFICIENCIA MULTIPLA: assinalar também os campos relacionados a todas as deficiéncias observadas.

8. Descrever, detalhadamente, as alteracdes (impedimentos) nas funcdes e estruturas do corpo (fisica', auditiva, visual,
intelectual, mental-psicossocial e na comunicacio). Utilizar folhas adicionais, se necessario.

> ‘segmentos corporais atingidos, o grau de redugdo de forga e/ou da capacidade funcional, tipo de marcha, nivel da amputagdo, el¢.



LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIENCIA F1.02

NOME: CPF:

9. Relacionar os impedimentos dos itens 1 a 8, com as barreiras atitudinais, arquitetdnicas, urbanisticas, tecnolégicas,
instrumentais, comunicacionais, de transporte, etc enfrentadas pela pessoa com deficiéncia, detalhando seus fatores
psicolégicos, pessoais (renda familiar, etc) e socioambientais (interagdes sociais, dificuldades de acesso a residéncia,
escola, etc). Especificar também as limitagdes no desempenho de atividades da vida didria (e niio para o trabalho) e

restricdes de participaciio social decorrentes dos impedimentos apresentados. Informar se necessita de apoios: orteses,
proteses, softwares, ajudas técnicas, cuidador, etc.

9. ORIGEM DA DEFICIENCIA:
( ) Congénita () Acidente/Doenga do Trabalho ( ) Doenga Comum ( ) Acidente Comum ( ) Adquirida Pos-operatorio

10. CID10 (Classificacdo Internacional de Doengas):

Localidade e data:

Assinatura do Profissional de Saide
Registro no Respectivo Conselho/Especialidade

Declaro estar ciente de que estou sendo incluido na cota (reserva legal) de empregados com deficiéncia e/ou reabilitados da
Previdéncia Social da empresa. Autorizo a divulgagio da CID e apresentagio do presente Laudo, prontuario médico,
incluindo avaliagdo clinica e exames complementares a Auditoria Fiscal do Trabalho.

Declaro ter recebido cdpia do presente laudo caracterizador de deficiéncia.

Local e Data:

Assinatura do Empregado:

Este LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIENCIA pode ser emitido pelos seguintes profissionais: Médico do Trabalho e
Terapeuta Ocupacional (todas as deficiéncias), demais médicos (de acordo com as especialidades), Fisioterapeuta (deficiéncia fisica),
Fonoaudiélogo (deficiéncia auditiva e comunicacional), Psicélogo (intelectual e mental/psicossocial).




